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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 
 
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 
 
1.1. Área Requisitante: Secretaria de Assistência Social 
Responsável: Fátima Vogel 
Projeto Executivo: Katia Eloiza da Rocha 
 
1.2. Objeto: Contratação de empresa para execução de obra de reforma da CASA LAR IRMÃ ROSA, 
conforme projeto executivo 
 
 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  
 
2.1. Pretende-se através de licitação contratar empresa para execução de obra de reforma para 
acessibilidade interna da casa lar irmã rosa, melhorias na fossa séptica existente, execução de nova 
sala administrativa, muro de arrimo nos fundos do terreno e fechamento em alambrado, conforme 
projeto executivo. 
 
2.2. A justificativa para a obra se baseia nos autos do procedimento administrativo nº MPPR 
0044.23.000326-9 Redmine #106012 do Ministério Público do Estado do Paraná, o qual solicita 
que medidas sejam tomadas na Casa Lar Irmã Rosa. 
 
2.3. Essa obra será custeada com recursos próprios. 
 
 
3.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1. Para o objeto em questão, é necessário que a empresa a ser contratada possua além dos 
documentos exigidos para habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e declarações, possua: 

3.1.1. Para a comprovação da qualificação econômico-financeira:  
a) Comprovação da situação financeira da empresa, apurada através dos Índices de Liquidez 
Corrente (LC), Liquidez Geral (LG) e Solvência Geral (SG): 
 

Liquidez Geral (LG) - igual ou superior a 1 (um) 
Liquidez Corrente (LC) - igual ou superior a 1 (um) 
Solvência Geral (SG) - igual ou superior a 1 (um) 

 
a.1) O resultado para os Índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, 
deverão serem apurados pelas fórmulas abaixo: 
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LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo    
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo        
 

LC =  Ativo Circulante 
Passivo Circulante 
 

SG =  Ativo Total 
              Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

a.2) Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as 
demais. 
a.3) A empresa que apresentar resultado inferior a 1 (um) ou deixar de apresentar o cálculo 
para os índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, deverá comprovar 
patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 
a.4) Na ocorrência de algum equívoco na elaboração destes cálculos, tendo a Licitante 
fornecido dados que possibilitem a correção dos mesmos, não será motivo de inabilitação. 
a.5) A empresa recém-constituída (constituída dentro do ano vigente) que não possua os 
índices exigidos, pois não possuem o balanço patrimonial, deverá apresentar, declaração do 
contador responsável com número do CRC e assinatura, atestando a boa situação financeira 
da empresa licitante. 
 

Da justificativa para exigência dos índices:  
Os índices solicitados não ferem ao disposto no art. 69, da Lei Federal nº 14.133/2021 e 

foram estabelecidos em valores extremamente razoáveis para avaliar a qualificação 
econômico-financeira dos licitantes. 

O índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento da empresa a longo 
prazo, relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto e no longo prazo com as 

dívidas também de curto e de longo prazo. Índice menor do que 1,00 demonstra que a 
empresa não possui recursos financeiros suficientes para pagar as suas dívidas a longo 

prazo, o que pode comprometer a continuidade das atividades da empresa.  
O índice de Liquidez Corrente demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo, 

relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto prazo com as dívidas também de 
curto prazo. Índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos 

financeiros para honrar suas obrigações de curto prazo, o que pode inviabilizar a 
continuidade das atividades da empresa.  

O índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos 
(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, 

também os permanentes. Índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui 
recursos financeiros suficientes garantindo o pagamento das suas dívidas, o que pode 

comprometer a continuidade das atividades da empresa.  
Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, § 5º, da Lei Federal nº 

Onde:  LG = Liquidez Geral 
 LC = Liquidez Corrente 
 SG = Solvência Geral 
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14.133/2021, pois permitem a comprovação da situação financeira da empresa de forma 
objetiva, foram estabelecidos observando valores usualmente adotados para a avaliação 

da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do 
certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis. 

Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos, demonstrará uma situação 
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma 

situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. 
 

b) Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado e demais Demonstrações Contábeis dos 
últimos 02 (dois) últimos exercícios sociais encerrados. 

b.1) O balanço patrimonial anual com as demonstrações contábeis, devidamente assinado por 
contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e o representante legal da 
empresa, deverá vir acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, 
devidamente registrados e assinados.  
b.2) O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação 
no Diário Oficial. O(s) mesmo(s) deverá(ão) ser assinado(s) por profissional da contabilidade 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.  
d.3) Quando a data da abertura do certame for superior ao dia 30 de abril do presente ano, 
somente serão aceitos os balanços dos dois anos imediatamente anteriores.  
d.4) Os documentos exigidos no alinea “a” limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  
b.5) Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis já exigíveis, por serem recém-constituídas, apresentação de cópia do Balanço de 
Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o 
Balanço de Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante. 

c) Comprovação do capital social de mínimo de 10%* do valor estimado da contratação 
através da apresentação de Certidão Simplificada da Junta Comercial, emitida no máximo 90 
(noventa) dias antes da data de abertura da licitação. 
d) Certidão negativa de feitos sobre falência, emitida no máximo 90 (noventa) dias antes da 
data de abertura da licitação. 

 
3.1.2. Para comprovação da qualificação técnica: 
a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA, dentro de seu prazo de validade OU Certidão de registro de 
Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, 
dentro de seu prazo de validade OU Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) em 
CONSELHO, o qual, comprove a competência na área do objeto deste processo, dentro do seu 
prazo de validade junto com a documentação que demonstre as atribuições deste conselho. 
b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 
Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional de 
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Engenharia e Agronomia – CREA, dentro de seu prazo de validade OU Certidão de registro de 
Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e 
Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, dentro do 
prazo de validade OU Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na 
qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida por Conselho, 
o qual, comprove a competência na área do objeto deste processo, dentro do seu prazo de 
validade junto com a documentação que demonstre as atribuições deste conselho e 
profissionais.  
c) Comprovação da Capacidade Técnico-Operacional da empresa (Pessoa Jurídica), através de 
certidão e/ou atestado, expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, 
compatível com o objeto deste processo. 

c.1) Este atestado/certidão deverá ser emitido em nome da empresa, independentemente do 
profissional responsável técnico (letra “d”). 

d) Comprovação de Capacidade Técnico Profissional (Pessoa Física), através de certidão e/ou 
atestado, acompanhado da respectiva Certidão de ACERVO Técnico do CREA ou do CAU ou 
OUTRO CONSELHO, expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, onde o 
profissional comprove a execução de objeto compatível com o deste processo. 

d.1) O profissional em face do qual for comprovada a capacidade técnica, ficará obrigado 
pela execução do serviço, na qualidade de responsável técnico. 
d.2) Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pelo 
Gestor e Fiscal do Contrato, devendo para tanto apresentar outro profissional detentor de 
capacidade técnica igual ou superior a do profissional apresentado nesta licitação. 

 Observações:  
* Os documentos solicitados nas alíneas “a” , “b” e “d” devem manter correspondência em 
relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: sendo a empresa registrada no CREA o 

profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou sendo a empresa registrada no CAU o 
profissional responsável técnico deve ser do CAU. Da mesma forma o Atestado de Capacidade 

Técnico Profissional deve ser do profissional integrante do quadro da empresa e pertencente 
ao conselho de classe em que a empresa estiver registrada.  

* Considerando o Acórdão nº 1357/2018 – TCU – Plenário, que apoiando-se em julgamento 
exarado no Acórdão nº 2126/2016 – TCU – Plenário, que fixou que “É ilegal a exigência de 

quitação de anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois o art. 30, inciso I, da Lei 
8.666/1993 exige apenas o registro na entidade.”, concluiu que: “A necessidade de quitação 
de anuidades do CREA contida no art. 69 da Lei 5.194/66 foi derrogada pela Lei de Licitações 

(Lei 8.666/93), com a exigência apenas da inscrição na entidade profissional competente, 
devendo se interpretar o sistema infraconstitucional à luz dos princípios da ampla 

concorrência, afastando exigências que não sejam indispensáveis.” 
Assim como, o disposto pelo no Art. 67, inciso V da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 e) Deverá ser comprovado vínculo entre o responsável técnico e a empresa, seja na qualidade 
de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como funcionário, através 
de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de trabalho contendo as 
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respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão até a data de abertura 
do presente edital; ou como contratado, por meio de contrato, ou ainda certidão de registro de 
pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome dos profissionais no quadro 
técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão elencada na alínea “a”, não 
sendo necessário apresentação de cópia do mesmo documento, desde que cumpra as demais 
exigências solicitadas; 
f) Declaração formal de conhecimento do local da reforma, sob as penalidades da lei, de que 
tem pleno conhecimento do local onde será executado os serviços, das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse 
fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 
avenças técnicas ou financeiras com o contratante.  

OU, Atestado de Visita Técnica* expedido pela Divisão de Estudos e Projetos do Município 
de Coronel Vivida comprovando que a licitante por intermédio do seu responsável, tomou 
conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo as condições ambientais e os 
locais para a execução dos serviços relativos ao processo. 

I - A visita técnica deverá ser previamente agendada junto a Divisão de Estudos e 
Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário das 
08h às 12h e das 13h às 17h, ou ainda, pelo e-mail engenharia@coronelvivida.pr.gov.br 
(a licitante deverá confirmar com o setor o recebimento do e-mail, caso o pedido se faça 
por este meio).  

* Fica facultado aos licitantes a visita técnica.  
Tendo em vista a faculdade da realização, as licitantes não poderão alegar o 

desconhecimento como justificativa para eximirem das obrigações assumidas em 
decorrência da falta de conhecimento. 

 
 

4. LEVANTAMENTO DO MERCADO E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA 
 
4.1. Foram consultadas contratações similares de outros órgãos públicos, no entanto, não foram 
identificadas novas metodologias ou inovações que pudessem atender às necessidades da 
administração.  
 
4.2. Desta forma, observou-se que através da modalidade de licitação CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
ELETRÔNICA, tipo menor preço, para serviços COMUNS de engenharia, em regime de empreitada 
por preço global, é a melhor forma de atender as necessidades da Administração, bem como a 
maneira mais vantajosa.  
 
4.3. Portanto, o tipo de solução escolhida é a que mais se aproxima dos requisitos definidos e que 
mais promove a competição, levando em conta economicidade, eficácia, eficiência, padronização 
e práticas do mercado. 
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4.4. O levantamento de custos para elaboração de uma prévia orçamentária foi feito com uso da 
tabela SINAPI da Caixa Econômica Federal. 
 
 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
5.1. A obra de reforma e acessibilidade da Casa Lar Irmã Rosa está localizada na Rua Oreste Galvan 
nº 73, Bairro São Cristovão. O terreno em questão é de posse do Município de Coronel Vivida. 
 
5.2. O escopo dos serviços técnicos de reforma, acessibilidade e nova sala administrativa incluirá:  

-Execução da nova sala administrativa com área total de 10,89m²; 
- Melhorias na fossa séptica existente; 
- Acessibilidade do banheiro existente na casa lar Irmã Rosa; 
- Acessibilidade da rampa interna existente na casa lar Irmã Rosa; 
- Reforma da atual sala administrativa para ser o terceiro quarto da casa lar; 
- Pintura da parede interna da cozinha da casa lar Irmã Rosa; 
- Cercamento do lote, na lateral direita, fundos e frente; 
- Execução de calçada em paver. 
- Totalizando uma área de intervenção de 202,30². 

 
5.3. Em todas as etapas, os materiais empregados devem ser equivalentes aos solicitados, e todas 
as Normas Técnicas pertinentes devem ser seguidas. 
 
5.4. A fiscalização do município poderá solicitar adequações nos documentos técnicos. 
 
5.5. Demais especificações contidas no projeto executivo.  
 
 
6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES  
 
6.1. Constitui o objeto deste a contratação de empresa para execução do objeto descrito a seguir: 
 

LOTE 01  

ITEM DESCRIÇÃO VALOR TOTAL 
MÁXIMO R$ 

01 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA A REFORMA DA 
CASA LAR IRMÃ ROSA (ACESSIBILIDADE, FECHAMENTO DO LOTE, 
MELHORIAS NA FOSSA SÉPTICA E NOVA SALA ADMINISTRATIVA), 
CONFORME PROJETO EXECUTIVO. 

168.907,44  

 
6.2. A forma de contratação será por LOTE/GRUPO, sob empreitada por preço global, sendo que 
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os valores unitários de cada item que compõe a reforma são os definidos na planilha orçamentária, 
a qual, compõe o projeto executivo. 
 
6.3. O prazo para execução da obra de reforma, acessibilidade e construção da sala administrativa 
é de 06 (seis) meses, conforme cronograma físico-financeiro.  
 
 
7. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 
 
7.1. O valor estimado máximo para a presente contratação é de R$ 168.907,44 (cento e sessenta 
e oito mil, novecentos e sete reais e quarenta e quatro centavos). 
 
 
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
 
8.1. A presente contratação não pode ser parcelada, tendo em vista ser objeto único, o qual seja 
a execução de reforma da Casa Lar Irmã Rosa, visando a maior eficiência e resultado final. 
 
 
9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES  
 
9.1. Não existem contratações correlatas ou interdependentes. 
 
 
10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO: 
 
10.1. Haja vista a inexistência, por ora, de Plano de Contratações Anual – PCA, o qual será 
oportunamente elaborado pela Administração Municipal para o completo atendimento aos 
ditames da Lei nº 14.133/2021, este item resta prejudicado, todavia o presente objeto está 
alinhado ao Planejamento de Contratações do Município. 
 
11. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
 
11.1. Faz-se necessária a contratação de empresa para execução de obra de reforma para 
acessibilidade interna da casa lar irmã rosa, melhorias na fossa séptica existente, execução de nova 
sala administrativa, muro de arrimo nos fundos do terreno e fechamento em alambrado, conforme 
projeto executivo. 
 
11.2. Os resultados pretendidos com esse projeto incluem benefícios sociais com o aumento da 
qualidade de vida das crianças que necessitam de assistência através da casa lar. 
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12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS QUANDO DA CELEBRAÇÃO DO INSTRUMENTO 
CONTRATUAL 
 
12.1. Previamente a assinatura do contrato, os servidores indicados como responsáveis pela 
fiscalização devem tomar conhecimento de todos os documentos presentes no processo e todos 
os procedimentos realizados, bem como adotar métodos de controle, seja através de planilhas ou 
outro que julgar mais adequado, para uma melhor gestão do contrato, das autorizações de 
fornecimento, dos pedidos a serem realizados pelas unidades e da emissão e controle de saldo de 
empenhos. 
 
12.2. Caso, a empresa vencedora da licitação for sediada em outra jurisdição e, 
consequentemente, inscrita no CREA ou CAU de origem, deverá apresentar, para assinatura do 
contrato, visto junto ao CREA ou CAU do Estado licitante. 
 
12.3. Deverá ser solicitada a garantia da execução do contrato, nos termos do Art. 96 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
 
 
13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 
 
13.1. A contratada deverá empregar materiais e equipamentos que atendam a critérios de 
sustentabilidade, tais como segurança, durabilidade e eficiência, de modo a gerar menos resíduos, 
menor desperdício e menor impacto ambiental. O descarte de peças e materiais devem estar em 
observância à política de responsabilidade socioambiental do órgão. Observar, no que couber, os 
critérios de sustentabilidade ambiental, contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro 
de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no Decreto nº 7.746, de 05/06/2012, da Casa Civil, da 
Presidência da República. 
 
 
14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
14.1. Declara para os devidos fins, que a presente contratação, está dentro dos parâmetros de 
razoabilidade e viabilidade técnicas socioeconômica e ambiental, com base nos elementos 
colhidos durante o estudo preliminar. 
 
 
15. ANEXOS 
 
15.1. Fazem parte da pretendida contratação o PROJETO EXECUTIVO composto pelas pranchas, 
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memorial descritivo, planilha orçamentaria, cronograma físico-financeiro, BDI e ART.  
 
 
16. RESPONSÁVEIS 
 
 
 
 
 
 

________________________________________________ 
Fátima Voguel 

Secretária de Assistência Social 
 
 
 
 
 

______________________________________________________________ 
Katia Eloiza da Rocha 

Divisão de Estudos e Projetos  
 
 
 

Coronel Vivida, 26 de abril de 2024. 
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